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RESOLUÇÃO DE Nº 10/2019 

PUBLICA O RESULTADO OFICIAL DA ELEIÇÃO UNIFICADA PARA O 

CONSELHO TUTELAR DE ESTIVA VALIDA PARA O QUADRIÊNIO 

2020/20204 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Estiva – MG , no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 

1212/2009 e suas alterações e na Resolução n° 170/2014 – CONANDA, de 10 de 

dezembro de 2014, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital nº 002/2019 para a 

Convocação para o Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Estiva - MG, 

publicado por meio da Resolução 06/2019 

CONSIDERANDO a apuração dos votos referente a Eleição Unificada para o 

Conselho Tutelar de Estiva/MG, realizada dia 06 de outubro de 2019; 

 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar o resultado oficial da apuração dos votos da Eleição Unificada 

para o Conselho Tutelar do município de Estiva/MG, mandato 2020-2024, com o 

nome do candidato e quantidade de votos recebidos: 

1º  - Isamara Francielei Vieira = 95 votos; 

2º - Lucimara de lima = 78 votos; 

3º - Maria José Pereira = 75 votos; 

4º - Márcia Ferreira Ramos = 62 votos; 

5º - Cíntia Michelle de Souza = 50 votos; 

6º - Claudinan Oliveira da Silva = 49 votos; 

7º - Regiane Marques Pereira de Paiva = 40 votos; 

8º - Adriana Lisboa Tomaz = 31 votos; 

9º - Edna Lúcia Costa = 25 votos; 

10º - Rosiane Aparecida de Andrade = 19 votos; 
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Art. 2º - Divulgar a quantidade total de votantes, quantidade de votos válidos, e 

indeferidos, sendo:  

Votantes: 530 

Votos válidos: 526 

Votos indeferidos: 06 

 

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

Estiva, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

Rafael Albino Pereira 

Presidente do CMDCA de Estiva – MG 

 

 


